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	Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br



DISPENSA ELETRÔNICA: Nº 16/2026 – PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100/2026
	PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL


O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, Registro de preço, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 8433/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
1. DA CONTRATAÇÃO
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de chaveiro, incluindo confecção de chaves, cópias, abertura de portas, troca, conserto, instalação e manutenção de fechaduras, cilindros e cadeados, atendimento emergencial e demais serviços correlatos, destinados ao atendimento das necessidades da Administração Municipal, visando assegurar condições adequadas de segurança patrimonial, controle de acesso às dependências públicas e continuidade das atividades administrativas das Secretarias Municipais.

	Lote Único

	Item
	Descrição
	Qtde
	Valor Unit.
	Valor Total

	01
	Cópias de chaves comuns.
	1000
	R$ 9,57
	R$ 9.570,00

	02
	Cópias de chaves tetra.
	100
	R$ 27,04
	R$ 2.704,00

	03
	Cópia de chave de veículos em geral
	100
	R$ 47,99
	R$ 4.799,00

	04
	Serviço de troca de cilindro comum com 02 chaves – incluso material.
	100
	R$ 37,76
	R$ 3.776,00

	05
	Serviço de troca de cilindro tetra com 04 chaves – incluso material.
	100
	R$ 109,56
	R$ 10.956,00

	06
	Serviço reparo/manutenção e abertura de fechadura em geral de portas e portões
	100
	R$ 40,26
	R$ 4.026,00

	07
	Serviço de reparo/manutenção de cadeados
	100
	R$ 21,63
	R$ 2.163,00

	08
	Serviço troca de fechaduras – incluso material
	100
	R$ 122,50
	R$ 12.250,00

	09
	Serviço abertura de porta de veículos em geral
	50
	R$ 45,35
	R$ 2.267,50

	10
	Trinco de portas em geral – com instalação
	50
	R$ 27,67
	R$ 1.383,50

	11
	Controle de portão codificado – novo.
	50
	R$ 43,63
	R$ 2.181,50

	12
	Bateria/pilha de controle – nova.
	50
	R$ 9,46
	R$ 47300

	13
	Maçaneta de portas em Geral – nova. – com instalação
	50
	R$ 26,66
	R$ 1.333,00



1.1 RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 28/04/2026 às 17:00h00min até 08/05/2026  às 09h00min.
1.2 DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 08/05/2026 às 09:15h00min.
1.3 HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 08/05/2026 às 15:15h00min.
1.4 DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (SEIS) horas
1.5 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por LOTE.
[bookmark: _Hlk224826447][bookmark: _Hlk188947179]1.5.1	VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 57.882,50 (cinquenta e sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos).
1.6 LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
1.7 REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
1.8 INFORMAÇÕES:
1.8.1 Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Rua Bernardino Bogo, nº 175 – Mandaguaçu-Pr, ou por meio do Telefone (44) 3245 8400 – Ramais 113 e 112.
1.8.2 Para acompanhar a presente contratação, o proponente deverá acessar o site bllcompras.com/Home/Login – Acesso Público – Promotor Mandaguaçu.
1.9 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.9.1 A Dispensa será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, por meio do Sistema de Dispensa, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL COMPRAS.
1.9.2 Os trabalhos serão conduzidos por SERVIDOR RESPONSÁVEL do MUNICÍPIO DE Mandaguaçu – designado pela autoridade competente, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da BLL COMPRAS (www.bll.org.br).
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 Em conformidade com a Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014, esta contratação é reservada à participação exclusiva de MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI).
2.1.1 Poderão participar desta contratação, exclusivamente, os interessados qualificados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido, estabelecido pelas Leis Complementares nº 123/2006, nº 147/2014 e nº 155/2016, cujo ramo de atividade previsto no Contrato Social da Empresa seja compatível com o objeto licitado e que atendam às condições estabelecidas neste edital.
2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço https:// (www.bll.org.br), para acesso ao sistema e operacionalização;
2.3.A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL NÃO SE RESPONSABILIZA POR PROBLEMAS TÉCNICOS QUE INVIABILIZEM O CADASTRO DO FORNECEDOR NA PLATAFORMA BLL COMPRAS A TEMPO DE PARTICIPAR DA CONTRATAÇÃO, BEM COMO POR ORIENTAR O SISTEMA. DESTE MODO, RECOMENDA-SE QUE OS INTERESSADOS EM PARTICIPAR DA PRESENTE CONTRATAÇÃO, EFETUEM O CADASTRO O MAIS BREVE POSSÍVEL, DE MODO A EVITAR TRANSTORNOS POR QUESTÕES RELATIVAS À INTERNET OU À INCOMPATIBILIDADE DE HARDWARE, SOFTWARE OU QUAISQUER OUTRAS QUESTÕES QUE POSSAM PREJUDICAR A PARTICIPAÇÃO DO PROPONENTE. EM CASO DE DÚVIDA, O PROPONENTE DEVERÁ CONTATO DIRETAMENTE COM A PLATAFORMA BLL COMPRAS.
2.3.1 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada – diretamente ou por seu representante – no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão/entidade promotora do processo a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.4 	Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.4.1.Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (s);
2.4.2 Estrangeiros	que	não	tenham	representação	legal	no	Brasil	com	poderes	expressos	para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.4.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no processo de dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
1 Equiparam-se aos autores do projeto, as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2 Aplica-se o disposto no item “c)” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.
2.4.4 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
2.5 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16, da Lei nº14.133/21.
2.5.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, poderão ser estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº11.488, de 15 de junho de 2007.
3 DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.3 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.4 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado, a marca/modelo do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do processo.
3.4.5 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o Contratado.
3.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.
3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe no Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.10 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la.
3.11 Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço).
3.11.1.Feita essa opção, os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.
3.11.2.Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;
3.11.3.O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
3.11.4.O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.
4 FASES DE LANCES
4.1.A partir da data e do horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste instrumento.
4.2.Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.3.O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.
4.4.O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.5.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.6.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é sem limites, podendo ser estipulado pelo servidor responsável, no ato do certame.
4.7.Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
4.8.Durante a sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do participante.
4.9.No caso de desconexão com o servidor responsável, no decorrer da etapa competitiva da Dispensa, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes para a recepção dos lances.
4.10.Caso o participante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.11.Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.12.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
5 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1.  Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2.No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.3.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.4.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.5.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do processo de dispensa eletrônica.
5.6.Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, após encerramento do certame.
5.7.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.8.Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.9.Contiver vícios insanáveis;
5.10.Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.11.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.12.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.13.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.14.Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
5.15.For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços – global ou unitário – simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.16.Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.17.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
5.18.Erros no preenchimento da planilha (quando for o caso) não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.19.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
5.20.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.21.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.22.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.23.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
5.24.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observando o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
6 DA HABILITAÇÃO
6.1.Habilitação dos Arrematantes:[image: ] Os licitantes anexarão os documentos de habilitação após a fase de lances, na plataforma eletrônica no prazo de até 02 horas da convocação do agente de contratação, do pregoeiro ou da comissão, no campo “Documentos complementares PÓS DISPUTA).
6.2.Esses documentos só estarão disponíveis aos participantes, após o encerramento da disputa da Dispensa.
6.3 Habilitação Jurídica:
a) Para Empresário Individual: Registro Comercial, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Para Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
d) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício;
e) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado);
f) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
6.3.1.Nas hipóteses das alíneas “e” e “f”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá estar acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação;
6.3.2.Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto social, que deverá ser compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de classificação do CNAE, a sede do participante e os responsáveis por sua administração que tenham poderes para assinar os documentos pelo participante.
6.4 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
6.5.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
6.6.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS;
6.7.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do participante
– CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL;
6.8.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA MUNICIPAL;
6.9.Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal– CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS;
6.10.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS;
6.11.Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
6.12.Se o objeto referir-se a compra de bens, será exigida inscrição no cadastro de contribuinte estadual, se referir-se a prestação de serviços, será exigida inscrição municipal.
6.13.Qualificação Econômico-Financeira:
6.14.Certidão Negativa de Falência expedida pelo Cartório/Ofício Distribuidor da sede da pessoa jurídica a menos de 60 (sessenta) dias da data de recebimento dos envelopes, prevista no preâmbulo deste Aviso, caso não haja menção quanto ao prazo de validade.
6.15.Outras comprovações:
6.16.Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada por seu representante legal, por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 90 (noventa) dias a contar da data de emissão.
6.17.Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo III do presente instrumento.
1 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, o servidor responsável poderá diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante da empresa na Plataforma BLL, quanto às declarações contidas no referido termo;
2 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo servidor responsável na Plataforma BLL;
3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão desconsideradas;
6.18.Instrumento de mandato respectivo: Procuração/credenciamento, conforme Anexo II, caso o responsável pela assinatura do documento não faça parte do quadro societário ou não esteja cadastrado como representante da empresa na Plataforma BLL.
6.19.As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para realização da sessão pública da dispensa.
7 DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO:
7.1.Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do fornecedor, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o endereço respectivo.
7.2.Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
7.2.1. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
7.3 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura.
7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações públicas, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
7.5.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
7.6.A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.3.1, implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação.
7.7.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
7.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
7.9.Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
7.10.Na hipótese de o participante não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
7.11.Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado.
8 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
8.1.Constatado o atendimento das exigências previstas no Aviso, o fornecedor será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da contratação pelo próprio servidor responsável de Contratação, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior.
8.2.O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Mandaguaçu/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021e artigo 19.
8.3 A partir do ato de homologação, será fixado o início do prazo de convocação da proponente adjudicatária para assinar o Contrato, bem como para sua retirada na Diretoria de Licitações e Contratos, respeitada a validade de sua proposta.
9 DA CONTRATAÇÃO, DA VIGÊNCIA, DOS PRODUTOS/SERVIÇOS E DO PAGAMENTO
9.1.Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
9.2.O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou prestar aceite em instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso.
9.3.O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
9.4.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
9.5.Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
9.6.O contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
9.7.O contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137e 138, da Lei nº14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
9.8.O prazo de vigência da contratação será de 12(doze) meses, contados da data de sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, prorrogável na forma da lei, conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.
9.9.Na assinatura do contrato ou do aceite em instrumento equivalente, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, as quais deverão ser mantidas pelo fornecedor durante toda a vigência do contrato.
9.10.O pagamento será efetuado em até trinta dias, após o fornecimento dos produtos, com a apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento dos serviços ou Recibo.
9.11.As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Contratado e seu vencimento ocorrerá após sua reapresentação.
9.12.As notas fiscais deverão ser apresentadas no fornecimento dos produtos.
9.13.O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Contratado.
9.14.Os custos das aquisições resultantes da presente contratação serão cobertos com recursos provenientes da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s): 
- Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	DESPESA
	ELEMENTO
	FONTE
	DESCRIÇÃO
	SECRETARIA

	055
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Administração

	065
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Fazenda

	102
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Controle Interno

	118
	3.3.90.39
	0.303
	Saúde Mínimo 15%
	Saúde

	166
	3.3.90.39
	0.303
	Saúde Mínimo 15%
	Saúde

	183
	3.3.90.39
	0.303
	Saúde Mínimo 15%
	Saúde

	183
	3.3.90.39
	0.494
	Bloco de Custeio da União
	Saúde

	212
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Social

	252
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Social

	323
	3.3.90.39
	0102
	Fundeb 30%
	Educação

	308
	3.3.90.39
	0102
	Fundeb 30%
	Educação

	316
	3.3.90.39
	0102
	Fundeb 30%
	Educação

	337
	3.3.90.39
	0104
	Educação 25%
	Educação

	348
	3.3.90.39
	0104
	Educação 25%
	Educação

	359
	3.3.90.39
	0103
	Educação 5%
	Educação

	401
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Educação

	428
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Esporte

	440
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Ind/Com/Tur. e Trabalho

	454
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Meio Ambiente

	483
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Serviços Públicos

	503
	3.3.90.39
	0511
	TX Prestação de Serviços
	Serviços Públicos

	525
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Segurança e Mobilidade Urbana

	535
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Planejam. e Inovação Tecnológica

	556
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Agricultura e Pecuária

	569
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Licitação e Compras


A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
9.15.Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
9.16.As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Mandaguaçu, com CNPJ nº 76.285.329/0001-08, com as informações contidas na Nota de Empenho.
9.17.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano.
9.18.Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante solicitação do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do §7º, do art. 25, da Lei nº 14.133/2021;
9.19.Local de entrega, prazo e fornecimento:
a) Prazo de entrega: Os produtos deverão ser entregues em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação formal da Secretaria requisitante ou do envio da respectiva nota de empenho ao e-mail cadastrado na plataforma BLL. Em caso de emergência, o prazo máximo de atendimento para serviços emergências será de até 24 (vinte e quatro) horas, ou inferior, visando a segurança patrimonial e a continuidade das atividades, conforme a necessidade justificada pela contratante. Tais prazos foram definidos com base em pesquisa de mercado e nas necessidades operacionais da Administração
b)Em caso de descumprimento do prazo de entrega, sem justificativa prévia plausível apresentada à contratante, a contratada será notificada, podendo sofrer as sanções previstas no edital e no contrato.
c) Local e prazo de execução dos serviços: Os serviços serão executados preferencialmente nas instalações da empresa contratada, devendo esta estar localizada dentro dos limites do Município de Mandaguaçu/PR.
d)Nos casos que demandarem atendimento in loco, como abertura de portas, substituição de fechaduras, manutenção de dispositivos de segurança ou situações emergenciais, a empresa contratada deverá realizar o deslocamento até as dependências indicadas pela Administração Municipal, sem prejuízo aos prazos estabelecidos. 
e) O prazo de execução dos serviços será de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da solicitação da Secretaria requisitante. Em caso de serviços emergenciais, o prazo máximo será de até 02 (duas) horas para o início da execução. Tais prazo foram definidos com base em pesquisa de mercado e nas necessidades operacionais da Administração
f)Em caso de descumprimento do prazo de execução, sem justificativa prévia plausível apresentada à contratante, a contratada será notificada, podendo sofrer as sanções previstas no edital e no contrato.
g)Horário de entrega/execução: Os produtos deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, preferencialmente no horário das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h30, em caso de emergência, a secretaria requisitante informará, o horário excepcional necessário para a entrega/execução.
h) Os serviços deverão ser executados em conformidade com os requisitos técnicos estabelecidos no item 4 do Termo de Referência, observando padrões adequados de qualidade, segurança e eficiência na execução dos serviços de chaveiro, incluindo confecção de chaves, abertura de portas, instalação, manutenção e substituição de fechaduras, cadeados e demais dispositivos de segurança das unidades municipais.
9.19.2.Prazo de Vigência
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021 e do artigo 12, inciso X do Decreto Municipal n. º 8.441/2023, podendo ainda ser renovado o quantitativo originalmente estabelecido na Ata, caso em que será desconsiderado eventual saldo remanescente.
10) DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
10.1.1	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
10.1.2	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
10.1.2.1	não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2	recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3	pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4	deixar de apresentar amostra;
10.1.2.5	apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
10.1.3	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.3.1	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.1.4	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
10.1.5	fraudar a licitação
10.1.6	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
10.1.6.1	agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2	induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.6.3	apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
10.1.7	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
10.1.8	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
10.2	Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
10.2.1	advertência; 
10.2.2	multa;
10.2.3	impedimento de licitar e contratar e
10.2.4	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3	Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1	a natureza e a gravidade da infração cometida.
10.3.2	as peculiaridades do caso concreto
10.3.3	as circunstâncias agravantes ou atenuantes
10.3.4	os danos que dela provierem para a Administração Pública
10.3.5	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.4	A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
10.4.1	Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 10% do valor do contrato licitado.
10.4.2	Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 20% do valor do contrato licitado.
10.5	As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10.6	Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.7	A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
10.8	Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.8.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
10.9	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
10.10	A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 3 (tres) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
10.11	O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.12	A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
11.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1.O processo será divulgado na Plataforma BLL COMPRAS – https://www.bll.org.br., no Portal de Transparência do Município de Mandaguaçu – www.mandaguacu.pr.gov.br, no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP e encaminhado automaticamente aos fornecedores, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
11.2.No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (processo fracassado), a Administração poderá:
11.3.Republicar o presente aviso com uma nova data;
11.4.Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao processo, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas;
11.5.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste processo;
11.6.Fixar prazo para adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
11.7.As providências acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (processo deserto).
11.8.Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo servidor responsável designado pela Administração na respectiva notificação.
11.9.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
11.10.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
11.12.Os horários estabelecidos na divulgação deste processo e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao processo.
11.13.No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
11.14.As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.15.Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
11.16.Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso.
11.17.Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
11.18.O foro de cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná é designado como o competente para dirimir quaisquer controvérsias relativas a esta Dispensa de Licitação e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes.
11.19.Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Termo de Referência;
ANEXO II – Modelo da Proposta de Preço;
ANEXO III – Declaração de Responsabilidade Unificada;
ANEXO IV – Ata do Registro de Preço

Mandaguaçu, 28 de abril de 2026.    

        Jose Roberto Mendes
             Prefeito Municipal
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
DISPENSA ELETRÔNICA: Nº 16/2026 – PMM
	PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100/2026

	[bookmark: _Hlk82471863]TERMO DE REFERÊNCIA

[bookmark: _Hlk82473550]1. CONDIÇÕES GERAIS DA AQUISIÇÃO / CONTRATAÇÃO
1.1. Trata-se de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de chaveiro, incluindo confecção de chaves, cópias, abertura de portas, troca, conserto, instalação e manutenção de fechaduras, cilindros e cadeados, atendimento emergencial e demais serviços correlatos, destinados ao atendimento das necessidades da Administração Municipal, visando assegurar condições adequadas de segurança patrimonial, controle de acesso às dependências públicas e continuidade das atividades administrativas das Secretarias Municipais, conforme especificações, quantitativos e demais condições estabelecidas neste instrumento e discriminadas na tabela abaixo.
Tabela 01:

	Lote Único

	Item
	Descrição
	Qtde
	Valor Unit.
	Valor Total

	01
	Cópias de chaves comuns.
	1000
	R$ 9,57
	R$ 9.570,00

	02
	Cópias de chaves tetra.
	100
	R$ 27,04
	R$ 2.704,00

	03
	Cópia de chave de veículos em geral
	100
	R$ 47,99
	R$ 4.799,00

	04
	Serviço de troca de cilindro comum com 02 chaves – incluso material.
	100
	R$ 37,76
	R$ 3.776,00

	05
	Serviço de troca de cilindro tetra com 04 chaves – incluso material.
	100
	R$ 109,56
	R$ 10.956,00

	06
	Serviço reparo/manutenção e abertura de fechadura em geral de portas e portões
	100
	R$ 40,26
	R$ 4.026,00

	07
	Serviço de reparo/manutenção de cadeados
	100
	R$ 21,63
	R$ 2.163,00

	08
	Serviço troca de fechaduras – incluso material
	100
	R$ 122,50
	R$ 12.250,00

	09
	Serviço abertura de porta de veículos em geral
	50
	R$ 45,35
	R$ 2.267,50

	10
	Trinco de portas em geral – com instalação
	50
	R$ 27,67
	R$ 1.383,50

	11
	Controle de portão codificado – novo.
	50
	R$ 43,63
	R$ 2.181,50

	12
	Bateria/pilha de controle – nova.
	50
	R$ 9,46
	R$ 47300

	13
	Maçaneta de portas em Geral – nova. – com instalação
	50
	R$ 26,66
	R$ 1.333,00



1.2. Os serviços objeto da presente contratação são considerados comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais praticadas no mercado. Dessa forma, seus requisitos e características técnicas podem ser estabelecidos de forma clara neste Termo de Referência, no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no Edital da licitação, permitindo a adequada definição do objeto e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
1.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração à contratação, nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO / CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação de serviços de chaveiro mostra-se indispensável para assegurar a continuidade e a eficiência dos serviços públicos prestados pelo Município, considerando a necessidade permanente de controle de acesso, segurança patrimonial e manutenção das instalações utilizadas pelas Secretarias Municipais, incluindo prédios públicos, escolas, unidades de saúde, almoxarifados, veículos oficiais e demais dependências da Administração Pública.
2.2. As fechaduras, chaves, cadeados e demais dispositivos de segurança estão sujeitos a desgaste natural decorrente do uso contínuo, bem como a problemas como quebra de chaves, perda, falhas de funcionamento, necessidade de substituição de cilindros, trocas de segredos e atendimentos emergenciais para abertura de portas. Dessa forma, a execução de serviços de chaveiro, como confecção e cópia de chaves, abertura de portas, conserto, instalação e substituição de fechaduras e cadeados, torna-se necessária para garantir condições adequadas de segurança e funcionamento das instalações públicas.
2.3. A manutenção preventiva e corretiva por meio de serviços especializados de chaveiro contribui para a melhoria do controle de acesso às dependências públicas, redução de riscos relacionados à segurança patrimonial, maior durabilidade dos sistemas de fechaduras e maior eficiência na gestão das unidades administrativas municipais, evitando interrupções nas atividades administrativas e na prestação dos serviços públicos.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1. A solução adotada consiste na contratação de serviços de chaveiro por meio de Dispensa Eletrônica, na modalidade Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por lote, com execução dos serviços de forma parcelada, conforme a necessidade de cada Secretaria da Administração Municipal.
3.2. O regime de registro de preços foi escolhido por apresentar características que garantem maior eficiência, economicidade e praticidade na gestão da contratação dos serviços. Entre os principais fatores que justificam sua adoção destacam-se a possibilidade de melhor planejamento e gestão orçamentária, a padronização dos procedimentos de contratação, a flexibilidade para atendimento das demandas conforme a necessidade da Administração e a otimização dos processos administrativos. Dessa forma, o Sistema de Registro de Preços possibilita maior agilidade na execução dos serviços de chaveiro, especialmente em situações emergenciais, assegurando o controle de acesso, a segurança patrimonial e a continuidade das atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais.

4. REQUISITOS DA AQUISIÇÃO / CONTRATAÇÃO
4.1. Seguir os padrões das normas da Lei 14.133/2021.
4.2. A empresa deverá possuir estrutura mínima para execução dos serviços, incluindo equipamentos, ferramentas e instalações adequadas à realização de serviços de chaveiro, garantindo segurança e qualidade na execução das atividades.
4.3. Os serviços de chaveiro deverão ser executados por profissionais capacitados, utilizando equipamentos, ferramentas e materiais adequados, garantindo qualidade, segurança e eficiência na execução das atividades relacionadas à confecção de chaves, abertura de portas, instalação e manutenção de fechaduras e dispositivos de segurança das unidades municipais.
4.4. Os serviços poderão compreender, conforme a necessidade da Administração, atividades como confecção e cópia de chaves, abertura de portas, troca e conserto de fechaduras, substituição de cilindros, instalação e manutenção de fechaduras, cadeados e dispositivos de segurança, troca de segredos, troca de pilhas e confecção de chaves de veículos da frota municipal, além de outros serviços correlatos necessários à manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de travamento e controle de acesso das dependências públicas.
4.5. A contratada deverá assegurar que todos os serviços sejam executados de acordo com boas práticas técnicas, utilizando materiais de qualidade e garantindo que não haja danos às portas, portões, armários, veículos oficiais ou demais patrimônios públicos durante a execução dos serviços.
4.6. A empresa contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, responsabilizando-se por eventuais falhas decorrentes de execução inadequada, devendo refazer os serviços sem ônus adicional para a Administração quando constatados vícios ou irregularidades.
4.7. Deverá ser assegurado o cumprimento dos prazos de atendimento e execução dos serviços, especialmente em situações emergenciais, de forma a evitar transtornos ao funcionamento das unidades administrativas, garantindo agilidade no atendimento das demandas das Secretarias.
4.8. A empresa deverá comprovar capacidade técnica e operacional compatível com a demanda estimada, dispondo de estrutura, equipamentos adequados e equipe suficiente para atender às solicitações da Administração de forma contínua e eficiente.
4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:
4.9.1. Conformidade com as especificações estabelecidas no edital e neste Termo de Referência;
4.9.2. Qualidade e eficiência na execução dos serviços;
4.9.3. Atendimento dentro dos prazos estabelecidos pela Administração.
4.10. Os serviços poderão ser prestados tanto na sede da empresa contratada quanto nas dependências da Administração Municipal, conforme a natureza do serviço e a necessidade da Secretaria solicitante.
4.11. Nos casos em que houver necessidade de atendimento in loco, como abertura de portas, substituição de fechaduras ou atendimentos emergenciais, a empresa contratada deverá realizar o deslocamento até o local indicado pela Administração, sem ônus adicional ao Município.
Sustentabilidade
4.12. Recomenda-se que a empresa contratada adote práticas ambientalmente responsáveis, especialmente no que se refere à destinação adequada de resíduos metálicos, como chaves inutilizadas, fechaduras, cilindros, cadeados e embalagens, promovendo a reciclagem dos materiais sempre que possível e observando as normas ambientais aplicáveis, contribuindo para a redução de impactos ambientais.
Subcontratação
4.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução de serviços
5.1. Prazo de entrega: Os produtos deverão ser entregues em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação formal da Secretaria requisitante ou do envio da respectiva nota de empenho ao e-mail cadastrado na plataforma BLL. Em caso de emergência, o prazo máximo de atendimento para serviços emergências será de até 24 (vinte e quatro) horas, ou inferior, visando a segurança patrimonial e a continuidade das atividades, conforme a necessidade justificada pela contratante. Tais prazos foram definidos com base em pesquisa de mercado e nas necessidades operacionais da Administração
5.1.1. Em caso de descumprimento do prazo de entrega, sem justificativa prévia plausível apresentada à contratante, a contratada será notificada, podendo sofrer as sanções previstas no edital e no contrato.
5.2. Local e prazo de execução dos serviços: Os serviços serão executados preferencialmente nas instalações da empresa contratada, devendo esta estar localizada dentro dos limites do Município de Mandaguaçu/PR.
5.2.1. Nos casos que demandarem atendimento in loco, como abertura de portas, substituição de fechaduras, manutenção de dispositivos de segurança ou situações emergenciais, a empresa contratada deverá realizar o deslocamento até as dependências indicadas pela Administração Municipal, sem prejuízo aos prazos estabelecidos. 
5.2.2. O prazo de execução dos serviços será de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da solicitação da Secretaria requisitante. Em caso de serviços emergenciais, o prazo máximo será de até 02 (duas) horas para o início da execução. Tais prazo foram definidos com base em pesquisa de mercado e nas necessidades operacionais da Administração
5..2.3. Em caso de descumprimento do prazo de execução, sem justificativa prévia plausível apresentada à contratante, a contratada será notificada, podendo sofrer as sanções previstas no edital e no contrato.
5.3. Horário de entrega/execução: Os produtos deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, preferencialmente no horário das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h30, em caso de emergência, a secretaria requisitante informará, o horário excepcional necessário para a entrega/execução.
5.4. Os serviços deverão ser executados em conformidade com os requisitos técnicos estabelecidos no item 4 deste Termo de Referência, observando padrões adequados de qualidade, segurança e eficiência na execução dos serviços de chaveiro, incluindo confecção de chaves, abertura de portas, instalação, manutenção e substituição de fechaduras, cadeados e demais dispositivos de segurança das unidades municipais.
Prazo de Vigência 
5.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da publicação em órgão oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021 e do artigo 12, inciso X do Decreto Municipal n. º 8.441/2023, podendo ainda ser renovado o quantitativo originalmente estabelecido na Ata, caso em que será desconsiderado eventual saldo remanescente.
5.6.  Alterações contratuais, acréscimos e supressões nos termos dos arts. 124, inciso I, alínea “b”, e 125 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá alterar unilateralmente o contrato para acréscimo ou supressão quantitativa de seu objeto, limitada a alteração a até 25% do valor inicial atualizado, ou a até 50% no caso de reforma de edifício ou equipamento, vedada a transfiguração do objeto.
Da possibilidade de prorrogação do contrato
5.7. Nos casos de contrato decorrente da ata de registro de preço, bem como seus quantitativos inicialmente estabelecidos, poderão ser prorrogados nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
5.8. Já nos casos de contrato de serviços e fornecimentos contínuos, decorrente deste processo, poderão ser prorrogados sucessivamente respeitando a vigência máxima decenal nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
5.9. Para ambos os casos a prorrogação contratual ocorrerá nos moldes estabelecidos acima desde que:
I) Haja justificativa da Administração quanto à continuidade da necessidade do serviço;
II) Seja demonstrada a vantagem da prorrogação em relação à realização de nova licitação;
III) Permaneçam as condições iniciais do contrato, ou seja, formalmente ajustado o equilíbrio econômico-financeiro.
Outras Condições
5.10. As empresas que tiverem propostas registradas na ata de registro de preços estarão sujeitas às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, respeitando os princípios do contraditório, da ampla defesa, da razoabilidade e da proporcionalidade.
5.11. Durante a vigência da ata, e especialmente no cumprimento das ordens de fornecimento ou autorizações de compra, adotar-se-á o seguinte fluxo progressivo de responsabilização para infrações de natureza leve ou moderada:
5.14.1. 1ª ocorrência: advertência formal por escrito;
5.14.2. 2ª ocorrência: nova advertência acompanhada, se cabível, de multa proporcional;
5.14.3. 3ª ocorrência: abertura de processo administrativo para aplicação de sanção de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração por até 3 (três) anos, conforme o Art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021.
5.12. Infrações graves, dolo ou má-fé poderão ensejar sanções imediatas e mais severas, inclusive a declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV, da mesma lei, independentemente da quantidade de ocorrências anteriores.
5.13. O descumprimento reiterado das condições da ata também poderá ensejar o cancelamento do registro do fornecedor, conforme previsto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
5.14. A sanção de multa será aplicada isolada ou cumulativamente com outras penalidades no caso de atraso injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução que implique prejuízo ou transtorno à administração na forma prevista em edital ou em contrato, conforme Art. 4º do decreto municipal 8481/2023.
Fiscalização
5.15. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Gestora do contrato a Srª. MARCIA DIAS CONOR, pela Fiscal a Srª. SANDRA APARECIDA ROMERO, que desempenhará as funções de fiscalização técnica e administrativa, e fiscal substituto o Sr. AUCENIR GOUVEIA (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1).
Fiscalização Técnica
5.16. O fiscal técnico do contrato e/ou ATA acompanhará a execução dos mesmos, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato e/ou em ATA, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.17. O fiscal técnico do contrato e/ou ATA anotará no histórico de gerenciamento do contrato e/ou ATA, todas as ocorrências relacionadas à execução do(s) mesmo(s), com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).
5.18. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato e/ou ATA, emitirá notificações para a correção da execução do contrato e/ou ATA, determinando prazo para a correção. 
5.19. O fiscal técnico do contrato e/ou ATA, informará ao gestor do contrato e/ou ATA, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
u) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato e/ou ATA, nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato e/ou ATA, comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato e/ou ATA.  
5.20. O fiscal técnico do contrato e/ou ATA, comunicará ao gestor do contrato e/ou ATA, em tempo hábil, o término do contrato e/ou ATA sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação.
Fiscalização Administrativa
5.21. O fiscal administrativo do contrato e/ou ATA verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações estabelecidas, o fiscal administrativo do contrato e/ou ATA atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato e/ou ATA para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
Gestor do Contrato
5.23. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 10, IV).
5.24. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 10,II).
5.25. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 10, III).
5.26. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Do recebimento
6.1. O recebimento do objeto será condicionado à verificação da conformidade com as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência, bem como ao cumprimento dos prazos estipulados no cronograma. A medição será realizada com base na quantidade e na qualidade dos itens efetivamente entregues ou dos serviços efetivamente prestados.
6.2. O recebimento do objeto dar-se-á em duas etapas:
6.2.1. Recebimento provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações;
6.2.2. Recebimento definitivo, após a aprovação técnica pela área requisitante, com o prazo máximo de até 5 (cinco) dias após o recebimento provisório.
6.3. A verificação e o recebimento do objeto serão realizados por servidor(es) designado(s) pela Administração, que emitirá(ão) o respectivo atesto de recebimento provisório e definitivo, conforme o caso.
6.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única fiscalização de produtos e serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).
6.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
6.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação 
6.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente, para fins de liquidação, deve verificar se o documento apresentado expressa os elementos necessários e essenciais, tais como:
I) a data da emissão;
II) os dados do contrato e do órgão contratante;
III) o período respectivo de execução do contrato;
IV) o valor a pagar; 
V) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.
Prazo de pagamento
6.12. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal.
Forma de pagamento
6.13. O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente.
6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
7.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, via regime de REGISTRO DE PREÇO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE;
7.2. Por tratar-se de único ente contratante, o Município de Mandaguaçu, é dispensado do procedimento público de intenção de registro de preços em conformidade com o art. nº 86, § 1º da Lei nº 14.133/2021;
7.3. Optamos pela adoção do Regime de Registro de Preços, pois se trata de aquisições rotineiras que terão seus preços registrados para futuras aquisições conforme a demanda. Dessa forma, não há obrigatoriedade de aquisição caso a quantidade estimada ultrapasse a demanda. Essa estratégia possibilita a aquisição dos itens com preços mais competitivos, sem a necessidade de compras imediatas em grandes volumes, garantindo melhor gestão dos recursos orçamentários.
Forma de fornecimento
7.4. O fornecimento do objeto será realizado de forma parcelada, de acordo com a necessidade de cada secretaria, conforme o modelo de execução do objeto descrito no tópico 5 deste Termo de Referência.
Exigências de habilitação
7.5. Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira serão disciplinados no Edital ou instrumento convocatório.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO / CONTRATAÇÃO
8.1.  O custo estimado da contratação é de R$ 57.882,50 (cinquenta e sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme detalhamento na Tabela nº 01 deste termo;
8.2.  Por tratar-se de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados;
8.3.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2.021;
8.4. Em caso de criação alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
8.5.  Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para contratação, ou;
8.6.  Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
Tabela 02 
- Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	DESPESA
	ELEMENTO
	FONTE
	DESCRIÇÃO
	SECRETARIA

	055
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Administração

	065
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Fazenda

	102
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Controle Interno

	118
	3.3.90.39
	0.303
	Saúde Mínimo 15%
	Saúde

	166
	3.3.90.39
	0.303
	Saúde Mínimo 15%
	Saúde

	183
	3.3.90.39
	0.303
	Saúde Mínimo 15%
	Saúde

	183
	3.3.90.39
	0.494
	Bloco de Custeio da União
	Saúde

	212
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Social

	252
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Social

	323
	3.3.90.39
	0102
	Fundeb 30%
	Educação

	308
	3.3.90.39
	0102
	Fundeb 30%
	Educação

	316
	3.3.90.39
	0102
	Fundeb 30%
	Educação

	337
	3.3.90.39
	0104
	Educação 25%
	Educação

	348
	3.3.90.39
	0104
	Educação 25%
	Educação

	359
	3.3.90.39
	0103
	Educação 5%
	Educação

	401
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Educação

	428
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Esporte

	440
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Ind/Com/Tur. e Trabalho

	454
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Meio Ambiente

	483
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Serviços Públicos

	503
	3.3.90.39
	0511
	TX Prestação de Serviços
	Serviços Públicos

	525
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Segurança e Mobilidade Urbana

	535
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Planejam. e Inovação Tecnológica

	556
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Agricultura e Pecuária

	569
	3.3.90.39
	0000
	Recursos Livres
	Licitação e Compras


9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.



Mandaguaçu 16 de abril de 2026.



MARCIA DIAS CONOR
Secretária de Administração
Gestora



	


ANEXO II – MODELO DA PROSTA DE PREÇO
 EXCLUSIVO PARA MEIs, ME e EPP
	Lote Único

	Item
	Descrição
	Qtde
	Valor Unit.
	Valor Total

	01
	Cópias de chaves comuns.
	1000
	R$ 9,57
	R$ 9.570,00

	02
	Cópias de chaves tetra.
	100
	R$ 27,04
	R$ 2.704,00

	03
	Cópia de chave de veículos em geral
	100
	R$ 47,99
	R$ 4.799,00

	04
	Serviço de troca de cilindro comum com 02 chaves – incluso material.
	100
	R$ 37,76
	R$ 3.776,00

	05
	Serviço de troca de cilindro tetra com 04 chaves – incluso material.
	100
	R$ 109,56
	R$ 10.956,00

	06
	Serviço reparo/manutenção e abertura de fechadura de portas e portões
	100
	R$ 40,26
	R$ 4.026,00

	07
	Serviço de reparo/manutenção de cadeados
	100
	R$ 21,63
	R$ 2.163,00

	08
	Serviço troca de fechaduras
	100
	R$ 122,50
	R$ 12.250,00

	09
	Serviço abertura de porta de veículos em geral
	50
	R$ 45,35
	R$ 2.267,50

	10
	Trinco de portas em geral
	50
	R$ 27,67
	R$ 1.383,50

	11
	Controle de portão codificado – novo.
	50
	R$ 43,63
	R$ 2.181,50

	12
	Bateria/pilha de controle – nova.
	50
	R$ 9,46
	R$ 47300

	13
	Maçaneta de portas em Geral – nova.
	50
	R$ 26,66
	R$ 1.333,00



DECLARAÇÃO
(APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS)
DECLARO QUE ESTOU CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTIDAS NO AVISO DE CONTRATAÇÃO E EM SEUS ANEXOS.
1) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta dias), a contar da data de abertura do certame.
2) Garantimos que os produtos/serviços serão substituídos, sem ônus para a entidade de contratação, caso não estejam de acordo às especificações e padrões exigidos.
3) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de lances, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.
4) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos:
Banco:________________
Agência:_______________ Conta Corrente:_________
Caso seja a empresa vencedora os pagamentos, vão ser depositados, na conta informada.
(colocar data e assinatura do representante legal)
Obs.: A Proposta Comercial deverá conter razão social do participante, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail válido do próprio participante.



REF.: DISPENSA ELETRÔNICA N° 16/2026
	Por	este	instrumento,	a	empresa	_____________________________,	sediada	em
_________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° __________________, outorga poderes a ______________, portador (a) do documento de identidade n° _____________________, inscrito (a) no CPF/MF sob o n° ___________________________, para representá-la na Dispensa de Licitação nº 3/2025 do Município de Mandaguaçu, podendo o mandatário praticar todos os atos relativos ao processo, notadamente: formular ofertas; assinar os documentos do processo de dispensa de licitação; negociar preços; interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los.
______________________________________________
(assinatura, nome e CPF do mandante)

 












ANEXO III – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES UNIFICADA
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA N° 16/2026
Prezado (as) Senhores (as):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, com sede na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, que:
( ) Declara, sob as penas do artigo 299, do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
a) Declaramos, para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente Processo de Dispensa Eletrônica, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) Declaramos, para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Declaramos estar cientes e concordamos com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
d) Assumimos a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e
verdadeiras;
e) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
g) Não foi condenada judicialmente, em trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, e cumpre o disposto no art. 14, inciso VI da Lei 14.133/2021.
h) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos Processos Licitatórios/de Contratação
Direta,	instaurados	por	este	Município,	que	o	(a)	responsável	legal	da	empresa 	é	Sr. ............................................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG sob nº ..............................................…, incrito (a) no CPF sob nº ........................................................, cuja função/cargo é...............................................… (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato;
i) Declaramos, para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de dispensa de licitação, bem como em caso de eventual contratação, concordamos que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: Telefone: ( )
j) Caso altere o citado e-mail ou telefone, comprometemo-nos a protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Nomeamos	e	constituímos	o	senhor(a)........................................., portador(a)	do	CPF/MF	sob n.º..................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente a Dispensa Eletrônica nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
____________, ______ de _____________ de 2025.
____________________________________________________________
(nome e CPF, completo do representante da empresa e assinatura).
(nome e CNPJ, completo da empresa e assinatura).










   Anexo IV
                                   MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ***/2026
O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, com sede na Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de Mandaguaçu, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.285.329/0001-08, neste ato representado pelo prefeito municipal, Jose Roberto Mendes , portador do RG Nº **** e do CPF Nº ........., considerando o julgamento da DISPENSA, na forma eletrônica, nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no aviso de dispensa, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 8433/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de chaveiro, incluindo confecção de chaves, cópias, abertura de portas, troca, conserto, instalação e manutenção de fechaduras, cilindros e cadeados, atendimento emergencial e demais serviços correlatos, destinados ao atendimento das necessidades da Administração Municipal, visando assegurar condições adequadas de segurança patrimonial, controle de acesso às dependências públicas e continuidade das atividades administrativas das Secretarias Municipais, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...] ou [do Aviso da Contratação Direta nº], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
	Item
do
TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)


	X
	Especificação
	Marca 
(se exigida no edital)
	Modelo
(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	



2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....
3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
	Item nº 
	Órgãos Participantes
	Unidade
	Quantidade

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no aviso de dispensa eletrônica e se obrigar nos limites dela;
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
4.4.2.2. [bookmark: cadastro_reserva]Mantiverem sua proposta original. 
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
4.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
4.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
4.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
4.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
4.9. [bookmark: recusa_dos_que_baixaram_preco]Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
4.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do aviso de dispensa eletronica, poderá:
4.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
4.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
4.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao lote registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
6.1.3. [bookmark: reducao_preco_mercado_negociacao_frustra]Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2. [bookmark: hipotese_preco_mercado_maior]Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.2.1. [bookmark: prova_preco_mercado_maior]Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.2.2. [bookmark: nao_comprovacao_majoracao_mercado]Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
6.2.4. [bookmark: majora_preco_mercado_negociacao_frustra]Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:
7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
7.3. [bookmark: gerenciador_estimador_é_partic_em_remane]O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
7.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
7.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
7.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
8. [bookmark: cancelamento]CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. [bookmark: cancelamento_do_fornecedor]O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou
8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
8.4. [bookmark: cancelamento_da_ata]O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 
9. DAS PENALIDADES
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas na Lei 14.133/21.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no aviso da dispensa eletronica.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
Mandaguaçu, ** de ** de 202*
Assinaturas
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)



AVISO DE DISPENSA ELETRONICA Nº. 16/2026
PROCESSO Nº. 100/2026
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE;
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de chaveiro, incluindo confecção de chaves, cópias, abertura de portas, troca, conserto, instalação e manutenção de fechaduras, cilindros e cadeados, atendimento emergencial e demais serviços correlatos, destinados ao atendimento das necessidades da Administração Municipal, visando assegurar condições adequadas de segurança patrimonial, controle de acesso às dependências públicas e continuidade das atividades administrativas das Secretarias Municipais.
Valor Máximo: R$ 57.882,50 (cinquenta e sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia 08/05/2026;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 08/05/2026;
Término da fase de lances, às 15:15 horas do dia 08/05/2026;
Local: https://www.bll.org.br
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná – site www.mandaguacu.pr.gov.br 

Mandaguaçu, 28 de abril de 2026


Jose Roberto Mendes
Prefeito Municipal 
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